
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 
1171/2022 AO CONTRATO Nº 7631  NSL, 
FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO  IGH E A LAVA JATO DO SASSA 
LTDA. 

__________________________________________________________________________________ 

1 

O Instituto de Gestão e Humanização  IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, situado à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goiania/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do 

documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente 

e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa Lava Jato do Sassa LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  04.525.972/0001-50, com sede à Rua 231, 

nº 442, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.535-220, representado neste ato pelo seu sócio, doravante 

denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 7631-NSL, celebrado 

em 06/12/2021, conforme ofício IGH/MNSL nº 096/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA  DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, por 12 (doze) meses, referente a prestação 

de serviço de higienização e limpeza de veículos em prol do Hospital Estadual e Maternidade Nossa 

Senhora de Lourdes  MSNL, entre 07/12/2022 e 06/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia/GO, 06 de dezembro de 2022. 

__________________________________ 
Instituto de Gestão e Humanização  IGH 

Contratante 

_______________________________ 
Lava Jato do Sassa LTDA 

Contratada 






